
10-11.1994 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA 

CNPJ N° 01.612.525/0001-40 
Rua São Raimundo, n° 01, CEP: 65.393-000, Centro — Buriticupu/MA 

Processo Administrativo n° 0202001/2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 016/2022 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de preços para eventual. futura e parcelada aquisição de suprimentos de informática 
com prestação de serviços de recargas para cartuchos de toners e cilindros, para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais no Município de Buriticupu - MA. 

AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

V. C. DA ROCHA 
DISTRIBUIDORA 

CNPJ: 05.808.979/0001-42 

BURITICUPU - MA, em 22 de abril de 2022. 
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PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-144 ) rax: g241-54Pd 
http://www.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

,Ss://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:29:33 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 72321605190850000889-1 a 72321605190850000889-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c7556c010eca91cfeddcc062b0540dd8b16e0a39f56ecc11938a57345ddbcd1ff9e2d8 
ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

lik Presdênc. da Repubb - ICP 
C.W3 Civil c'  Brasil 

Medeia Provnène W2.200-2 • 
de 24 de awsto de 2901. # 



6 
ProC. 

REPUBLICI ?!IUPOIVI DO BURIL 
Fls. ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS Rub. 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio©azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

//corregedoriastjpb.jus.br/selo-digital/. 
4'1 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:30:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321605190850000943-1 a 72321605190850000943-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c75546df3d41de36e3e33b7b5d27a560003aee9f054cb8928a651592946e6b010cb1 
d8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Ot.,, Presidència da Repirtri.ca

-
9. Casa Civil 

i'' Medida Provisória N' 2 200-2. . 
Brasil 

.." ,w 24 de agosto de 2001.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 2022 
ESTADO DA PARAÍBA Fls. 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS R1113, 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

,Ws://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

,utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:32:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 72321605190850000943-1 a 72321605190850000943-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c755920e402275b86e2ea971d0c942cf2eeeee9f054cb8928a651592946e6b010cb1 
d8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presdència da ReptaAca 
Casa Civil 

Medida Provisória IV- 2/00-
de 24 de agosto de 2001. 

Brasil 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 
ESTADO DA PARAÍBA )Nb. 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ok://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

,utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:34:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 72321605190850000786-1 a 72321605190850000786-5 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

,011, 
CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c75508932f8272108194ec62a4a49edf1de10065d9202cb9875de11510b753c6c31e 
d8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

PreNidencia da República 
Casa Civil 

Medida PrOViSfkiaN 2,200- 2, 

de 24 de eçosto de 2001, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS RUb, 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Xs://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

,utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:45:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321208190844170257-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c7557de20aa8ca72e201382abc433f206c86e1fc204f8363e856e0ca0ad1d8c2bdded 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presidencia da Republica 
Casa Civil 

Ntedoda Provisória 2.290-
de 24 de adusto de 2091. 

ICP 
Brasil 



B I  P -MA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Proc. 2022

ESTADO DA PARAÍBA Fls. 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS Rub. 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

oWes://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/. 

. autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n' 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:42:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321605190850000725-1 a 72321605190850000725-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c755d1936eb5f29ed821aae4050402fac15cb55a14589d910b4d8fcc6379fce62ae3d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

k;r 
Presidimcia da RepubÉica 

Casa eiva 
Medoda Provisena N' 22O-2. 

de 24 de neste ele 2001. 

ICP 
Brasil 



BUR TIC • MA 
Proc, 2022 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. ? 
ESTADO DA PARAIBA Rub 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

s://corregedoriatjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:47:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 72322807202345090571-1 a 72322807202345090571-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

1 )00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c75569a32c2bdf81b8ba23a63e5a61fb61543f49ecbb5be28cac68e784a07581ea56d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

E El 

Presidancia da Reptibaca 
casa Civil 

adela Ptoviseria ta 2 200-
de 24de agosto cie 2,2C1. 



B IT I P -MA 
Proc. 2022 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls 
ESTADO DA PARAÍBA RUb. 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

"ks://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/. 

„ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:48:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72322108209998219274-1 a 72322108209998219274-4 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c7551439382b916756b2957b5b77889de2f80dc6bda737a09afcf20df442130eae88d 
8ea5f53c1b1 eb087ac2e356253395d8 

41.". Brasil 
Medoda P,ovdona W 2.200-2. 

de 24 de agosto de 2001 

, icpPresidéncia da Repúbtica 
Casa Nd 



-MA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Proc. 2022

ESTADO DA PARAíBA Fls. 
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS Rub 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
1-£ps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

# , 
autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 

de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:45:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72322608191202430845-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c755d50e396d5fb9efe5b1180f9be540815651962764df5182de7a4407edca21b150d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presidènda da Reptibka T CP 
Casa Civil Brasil 

Medida Novisdria tiir 2.200-2, i 
de 24 de agosto de 2001. • 



T U MA 
Proc. dr iÍ!i 2022 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 
ESTADO DA PARAÍBA _RÚb 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

otiks://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 30 , inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:56:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321605190850000976-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c7554ffbb3c855f7275d73b88b601fc0ce60762794375919a967a963a4a36b01cd64d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presidem-1ad Repúbfiea ICP 
casa Brasil 

Medida Provisria W 2.200-2, 1 
de 24 de ageStO de 2001. I :* 



Proc. 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO Fls. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO Rub,

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

JUCESP 
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET 

DADOS DA EMPRESA 

NOME EMPRESARIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
T.P0 JUR.D.00 

EMPRESÁRIO (M.E.) 
NIRE 

35119559705 
CNPJ 

05.808.979/0001-42 
NUMERO DO ARQUIVAMENTO 

241.247/20-2 
DATA DO ARQUIVAMENTO 

15/07/2020 

DADOS DA CERTIDÃO 

DATA DE EXPEDIÇÃO 

24/11/2021 
HORA DE EXPEDIÇÃO 

15:26:56 
COO GO DE CONTROLE 

162491664 

11UTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 
DEREÇO VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR 

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 24/11/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP — GISELA SIMIEMA 
CESCHIN, CONFORME ART. 1° DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS — ICP 
BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.0 N°32 DE 11/09/2001 M- ART.2°. 

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA — ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 
INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO PARA EMPRESA SUPRACITADA. 

1 

Certifico o registro sob o n°241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n° 35119559705, protocolado sob o n° 0442890205. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



JUCESP -Junta Comercial do Estado de São Paulo 
• • • • 11194, 4111 

Ministério da Indústria, Coméril E7tli2t e:Servtç.ps 
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Secretaria de Desenvolvimento Èeonômico• • • • • 
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ETIQUETA PROTOCOLO 

JUCESP PROTOCOLO 
0.442.890/20-5 

C.A.M. 

riEn11111111fil 

Pro 
T P A 

2022 
Fls, 

RUb 

CAPA DO REQUERIMENTO 
• • • • 
• • • • 
• • .11 
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DADOS CADASTRAIS 

CONTROLE INTERNET 

027805053-1 

II III II II II II 
ATO 

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 

NOME EMPRESARIAL 
V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME São Jo 

LOGRADOURO 
Rua Antônio Olímpio 

NÚMERO COMPLEMENTO 
32 

MUNICÍPIO 
São José do Rio Preto 

UF 
SP 

TELEFONE 
(17)33531945 

NUMERO EXIGÊNCIA (Si 
O 

CNPJ - SEDE 

05.808.979/0001-42 

NIRE SEDE 

3511955970-5 II 

CEP 

15014-410 * 
EMAIL 

II II 11 II li PIVY
IDENTIFICAÇÃO SIGNATARIO AS TE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS 

NOME: VANESSA Cfp ,. ROCHA (Empresário) 'Í CD- g ' ''": bARE: R$ 66,26

( ININATURA: DATA: 13/07/2020 DARF: R$ ,00 

SEQ DOC. 

1 / 1 

DECLARO, SOB AS PENAS DA'LEI, QUE.,,:iiji4FOR COES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

r• u)''SrljudES P 
ER 236- ASSOSIND1 
São José do Rio Preto 

* 1,4 JUL 2020 -14r 

PROTOCOLO 

ANEXOS: 

(%)DBE 

( ) Procuração - 

( ) Alvará Judicial 

( ) Formal de Partilha 

Balanço Patrimonial 

Outros 
. . 

Versâo VRE.Reports 1.0.00 

EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 
. • 

) Documentos Pessoais 

( ) Laudo de Avaliação . 

( ) Jornal 

( ) Protocolo /Justificação 

) Certidão 

ETIQUETAS DE REGISTRO + CARIMBO 

WÇESP 
15 JUL 202D 

4eseer"' 

CFRTIPICC 7•04-1:10 3ISE SINIIENIA CE 
SELTÁRLA SER 

241 .247/20-2 mem ume 

1111 11 II 11111 11 

13/07/2020 15.00 45. Página 1 de e 

- Certifico o registro sob o n° 241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n° 35119559705, protocolado sob o n°0442890205. Esta cópia oi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUGES" 
quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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?TABELIÃO DE NOTAS 
RUA VOLUNTÁRIOS DE SÃO PAULO. 

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO -SP - 
TAPE 

• VAI:ESSA ÇORRE.A.:DA. ROCHA'. 
. . 
São Jose do 1 0 Pretót:BEI, de Ø J E 

GILBERTO éES MAR 
Selos °O997 7:3 t 

O . •"'S-` 

, 123835 

  "FORMA 
StO997AAO6 39

5.4 
es te Au 

_SáçJosédo in ál SP 

RIZAD 
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Z022 

Certifico o registro sob o n°241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDOR" NIRE n° 35119559705, protocolado sob o n°0442890205. Esta ia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da ertidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



Jutdcor - JUIlld L, ullleíçldl UU LdUU Ue OdU rdulo 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro:Elni:kaàriaIWIntêNç•ão — DREI 

~ti rr:erito:EConanico • . • 
VÉNIO - 236 I.* ••• ••• 

- 8. J. Rio Preto 

ProcE3, 

Fls, 

JUCESP Rub, 
Junta CC~Cal

Esudo de Sio Paulo 

• • • • • • • • 

Rec;werirClento'de" 
• 

Casario 
NUMERO DE IDENTIFIC,0 DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE • • • • • • NIREIDA FILMA (some. pme OMS 
3511955970-5, • • • • • • • • • • ASSOSIND 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sern abrameturefr . 
'1 0 RIO Prete 

VANESSA CORREA DA ROCHA -""' 

NATURAL DE (cIdad• • sIgla do estado) • • UF NACIONALIDADE 

São Paulo 
• • • • 
• • • • SP Brasileira CB°Rran° c' at e 1070 * 

ESTADO CIVIL REGIME DE BENS Na GAMO; ; " ; 
Solteiro(a) • • • 

SEXO 

Feminino 

FILIAÇÃO (Pai) FILIAÇÃO imito 
ANTONIO ROGERIO DA ROCHA MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA 

NASCIDO EM (date de na-sarnento) 

23/0711982 

IDENTIDADE (número) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR VF CPF (número; 

33322218 —' O --- 14/08/2012 - SSP SP 295.979.838-42 ()COLO 
EMANCIPADO POR (toma da ermnapaçáo - somente no case de trem) 

DOMICILIADO NA doma... - Ias. m. •IF ) 
Rua Barão do Pirai ---- , 

NUMERO 

830 

BAIRRCVDISTRITC›...,  CEP 

Vila Lúcia 03145-010 

CODGO DO MUNGIPIO 

5433 

COMPLEMENTO 

MUNICIPIO Uf 

São Paulo ''''' ' SP 

PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua Inscrição. • 
,,To(s) ...., 
Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 

NOME EMPRESARIAL 
..

S DA ROCHA DISTRIBUIDORA ..' OM 

PORTE 

ME "--"" • 

,DOURO Ou& ev. etc.) 

,,,ia Antônio Olímpio ---"- . 

NUMERO_ 

32 "—

BAIRROXIISTRITO CEP 

Vila Aurora i,---  15014-410 

CÓDIGO 00 MON IC,P10 

5426 

COMPLEMENTO 

MUNGIPIO uF PAIS CORREIO ELETRÔNGO (.-ma) 

São José do Rio Preto ,,," SP Brasil 

VALOR DO CAPITAL (RÃ) VALOR DO CAPITAL por ...aso) 

COO GO DE ATIVIDADE 

Atividade Principal 

475120t 

Atividade(s) Secundária(s) 

4330402 

4623106 

4623109 

4641901 

JESCRIÇÃO DE OBJETO 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; instalação de portas, janelas, 

tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; Comércio atacadista de sementes, flores, plantas 

e gramas; Comércio atacadista de alimentos para animais; Comércio atacadista de tecidos; Comércio atacadista 

de artigos de cama, mesa e banho; Comércio atacadista de artigos de armarinho; Comércio atacadista de roupas 

e acessórios para uso profissional ode segurança do trabalho; Comércio atacadista de calçados; Comércio 

atacadista de artigos de escritório ode papelaria; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico; Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veiculos recreativos; Comércio 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÁO NO CNPJ TRANSFÉR ENC LÁ DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF uF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

05.808.979/0001-42 Permanece inalterado 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA V: C. -* C.---,. aer,14„.0—.. '"L_) À..,,v:-' %.t._‘;.. cle—t c...,, 
DATA DA ASSINATURA 

13/07/2020 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (O. Pele MOIMNOmIlolmool Mdowt•IPIII.ova ./ 4.Z. j., r.."......meN 

VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

DEFERIDO REGISTRO 

R 
CONTROLE INTERNET 

027805053-1 

lII II 

r TABELIÃO DE NOT 

RUA VOLUNTÁRIOS DE SÃO PAU)0, 3229 

SÃO JOSE DO RIO PRETO -S • C1-2 15-200 

1111 II

VANESSA CORREA DA ROORA ,

.,•:• • 

São Jose do Rio Preto/SP" 1 
- 

- 
' Gii.BERTO u-tbArx 
seios"p 0997AA0 7350 

Ir] 

É • w4IRIVI. 
"TS1Õ997A.AO6O7 

Nallega OdiJAY 

VEMIETO VRE.Reporti : 1000 

111 1 

TE AiJTORIZADC 

13/07/2020 15.01.19 - Pai9m9 1054 

T A 
202; 

li", Certifico o registro sob o n° 241.247/20- 2 em 15/07 /292 0 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n °  35119559705, p rotocolado sob o  n°0442890205. Esta cóp ia foi autenticada,,,, , , , . . digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



Juk./cor - eJU1ILd UItI íUIdI UU CW.C1110 Ue OdU reaueu 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registronliphiácia:é1ntégratto - DREI 
Secretaria de DesenvolvirrierU:EZon0hco 

• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • 

JjjJProcB. 

JUCESP u
Fls. 
Rb. 

Junta Cornercoar do 
Estado de São Pauto 

NUMERO DE IDENTW(CAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE • • • • • • NREIPA FILIAM (sopor. pare Mal) 

3511955970-5 • • • • • • • • • 
411 A lb a 

" • NOME DO EMPRESÁRIO (compIew, amo aeromotor.) • • • • • • • • • 

VANESSA CORREA DA ROCHA • • • • • • • • • • 

NATURAL DE (Cidade • moa Os Gerado) UF NACIONALIDADE 
São Paulo SP Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado) 

• 

• 

• • 

il 

• Solteiro(a) • • • • 
SEXO 

Feminino 
FILIAÇÁO (PM) • • • • FILIAÇÃO (MIle) • • • 
ANTONIO ROGERIO DA ROCHA • .. MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA 
NASCIDO EM (data de naarameare) 
23/07/1982 

IDENTIDADE (numere) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UF CPF (flurivvo) 
33322218 o 14/08/2012 SSP SP 295.979.838-42 

EMANCIPADO POR (forma de *mamo/Mb - ramudo na cato CM menor) 

DOMICILIADO NA (Matadouro .Na. a, Ma) 

Rua Barão do Pirai 
NUMERO 

830 
BAIRRO/DISTRITO CEP 
Vila Lúcia 03145-010 

Có0IGO DO MUNICIPIO 

5433 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO UF 
São Paulo SP — 

PA:S 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. • " " • • • . 
ATO(S) 
Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
PORTE 

ME 
LOGRADOURO (101. 10. Mo.) 

Antônio Olímpio 
NUMERO 

32 
/DISTRITO ' CEP 

Aurora 15014-410 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 

5426 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO uF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (e-mel) 

São José do Rio Preto SP Brasil 
VALOR DO CAPITAL (RS) VALOR DO CAPITAL (Por amaro.: 

. CODIGO DE ATIVIDADE 
4641902 
4641903 
4642702 
4643501 
4649402 
4647801 
4649403 
4686902 
4685100 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio atacadista de 
bombas e compressores; partes e peças; Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto 
para construção; Comércio atacadista de embalagens; Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação; Comércio varejista especializado 
de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; Comercio varejista de móveis; Comercio varejista de 
tecidos; Comercio varejista de artigos de armarinho; Comercio varejista de artigos de cama, mesas banho; 
Comércio varejista especializado de Instrumentos musicais e acessórios; Comércio varejista de livros; 
Comércio varejista de jornais e revistas; Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; Comércio 
varejista de artigos esportivos; Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; Comércio varejista 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES Nu MERO DE INCAICA.° NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

05.808.979/0001-42 Permanece Inalterado 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA V • Cf?) 0., Qeci.".4- r ");n4".À., .....u:, c1 e-N
DATA DA ASSINATURA 

13/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou polo repreoenlanuMmostentedgerentreprocurador) €2 111111, 
VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário)

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL - .:. ,„rfx,r,...,.. ..„. ; , -,' ,..,• •=. -, 1 

DEFERIDO REGISTRO CONTROLE1NT RNET 

111111 111110 II  1111E11 

r TABELIÃO DE NOTAS 
RUA VOLUNTÁRIOS DE SÃO PAULO, 3229 

SÃO JOSÉ DO R10 PRETO -SP-CEP 
.4" ABF 

vANICSsiv ç°1"A:a..:A.:1Wc144 's 
São José do ioPretOiSe'p de 

Ersx' 

1GILBERTOCESAR PA d 

_ -Selos. N.  0997AA0607 147 tal 

Ég' 
MO997AA060761; 

Versei) VOE Reporta : 1.0.0.0 

II 

ItTORIZACH 

13/072020 10:01:19 - Pagina 2554 

A 
2022 

Certifico O registro sob o n°241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n° 35119559705, protocolado sob o n°0442890205. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal w~.jucesponline.sp.gov.br. 



dut,cor - JUIlld l...01111CR;Idl CIO Cbldt.11.) Lie Odt, rdUIU 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro ptesáear èint,nrat54-.) — DREI 
Secretaria de Desenvolvirrtento:E:on0Nco •. :. • 

• • • • • • • • • • 
• • a • • • • 

—"roc B. 

JUCESPHs.Rub. 
Junta Comerval do 

Estado de São PaU10 

• • NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • SARE DA SEDE • • • a a a NIRE&A FiLlAwsofpente pena fdhao 
3511955970-5 • • • • • • • • • . . . . . ^ ^ ^ NOME DO EMPRESÁRIO (completo, som abo-ao/Murei) • • • • • • • • • 
VANESSA CORREA DA ROCHA • • • • • • • • • • 

NATURAL DE (suEN e sogle do MIMO) UF NACIONALIDADE 
São Pauto SP Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se casado) • • 

Solteiro(a) • • • • 
o é • • 

SEXO 

Feminino 
FILIAÇÃO (Peo) • • • • FILIAÇÃO (Mie) 

• • • ANTONIO ROGERIO DA ROCHA . .. MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA 
NASCIDO EM (dato do momento) 

23/07/1982 
IDENTIDADE (numero) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGAO EMISSOR UA CPF (numero) 
33322218 O 14/08/2012 SSP SP 295.979.838-42 

EMANCIPADO POR Forma da arromuspaollo • somanl• no caso do rneoor) 

DOMICILIAM) NA (logradouro • rua, av, MC / 
Rua Barão do Pirai 

NUMERO 

830 
BAIRRO/DISTRITO CEP 
Vila Lúcia 03145-010 

CODIGO DO MUNICIPIO 

5433 
COMPLEMENTO 

MUNrCIPIO UF 
São Paulo SP 

PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 
AT04) 

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
PORTE 

ME 
LOGRADOURO (rue. ev. els ) 

António Olímpio 
NUMERO 

32 
/DISTRITO CEP 

ir Aurora 15014-410 
CÓDIGO DO MUNIC 'PIO 

5426 
COMPLEMENTO 

mUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (0-e004 

Sio José do Rio Preto SP Brasil 
VALOR DO CAPITAL (Rã) VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

. COMO DE AGVIDAM 
4652400 
4669901 
4755501 
4755502 
4755503 
4781400 
4782201 
4756300 
4754701 
4752100 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

de artigos do vestuário e acessórios; Comercio varejista de calçados; Aluguel de mriciu Inas e equipamentos para 
escritório; Reparação e manutenção de computadores ode equipamentos periféricos. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO DE INCRIÇÃO NO CNPJ 

05.808.979/0001-42 
I TFIANSFERENCIA DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

Permanece Inalterado 
ASSMATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA V• C.-• -. 0 ) .--  Q .4...2.4 • • d..0---,c1/4.... 
DATA DA ASSINATURA 

13/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO (ou peio raprosem•m•iassuienimiers 

. 14,119. 

VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário) .4•11.F 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL .. 

4.'1

DEFERIDO REGISTRO °CONTRÔLiZLXRNET 

1111H III 271 ili i1 11101111111 

2' TABELIÃO DE NOTAS 
RUA VOLUNTÁRIOS DE SÃO PAULO 

SÃO JOSÉ. DO RIO PRETO

n VANESSA CORRIpà DA ROCHA;;P 
• • 

sao Jose doRio PretorSi', • á 

GIL-BERt0 
Selos. IN1. -0997 

ame~r.omcnot. 
"Cl ,C2-Js-

FIR 
at.,'" ,777511:49, 7AA060735i 

Versâo VRE.Reporta : 1.0.0.0 13/072020 15 01.19 - P99,na 3 de 4 

TC P MA 
2022 

Certifico o registro sob o n°241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n°35119559705, protocolado sob o n° 0442890205. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



Juk•cor - JUIlld UV CCLQUI) UC Oia() rdwo 
Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Departamento de Registro:Ei:nrtesàgia:hin,lègr4no - DREI 
Secretaria de Desenvolvirderto:Etonôhco •. :.• 

• • • • • • • • • • 
• • • • • • • • 

" 
ProcBU 

JUCESP F's. Rub. 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE ; ): ; - - ; - ; 1, NIREQ;NLIA), (sopente para Mn 
3511955970-5 • • • • • • • • • - - - - - - - - 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ~e...turas) • • • • • • • • • 
VANESSA CORREA DA ROCHA • • • • • • • • • • 

NATURAL DE (cilada e sigla ao estado) UF NACIONALIDADE 
São Paulo SP Brasileira 

COR OU RAÇA 

Branca 
ESTADO CIVIL REGIME DE BENS (se usada) • • 

• • ScSolteiro(a) • •• • • • 
SEXO 

Feminino 
FILIAÇÃO )PA) • • • • FILIAÇÃO (Na.) 

• • • ANTONIO ROGERIO DA ROCHA • .. MALVINA JOSE CORREA DA ROCHA 
NASC100 EM Mala de nasomento) 

23107/1982 
IDENTIDADE Inumem) DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGA0 EMISSOR UF CPF (numero) 
33322218 O 14/08/2012 SSP SP 295.979.838-42 

EMANCIPADO POR gorem cle arnandpeLea - semente no caso ae menor) 

DOMICILIADO NA Pastadouro - nm. "Mc ) 

Rua Barão do Pirai 
NUMERO 

830 
BÁRRODISTRITO CEP 
Vila Lúcia 03145-010 

COPIO° 00 MIJNICiP10 

5433 
COMPLEMENTO 

muNICIPO LIF 
São Paulo SP 

PAIS 

Brasil 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à Junta Comercial do Estado de São Paulo sua inscrição. 
ATO(S) 

Alteração do Código de Atividade Económica/ Objeto Social; 
NOME EMPRESARIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
PORTE 

ME 
LOGRADOURO (rua... Mc) 

Antônio Olímpio 
NUMERO 

32 
STRITO CEP 

urora 15014-410 
CCOIGO DO MUNICIPIO 

5426 
COMPLEMENTO 

MUNICIPIO UF PAIS CORREIO ELETRÔNICO (.-rrunt) 

São José do Rio Preto SP Brasil 
VALOR Da CAPITAL (RS) VALOR DO CAPITAL (por esienso) 

COOIGO DE ATivIDADE 
4761001 
4761002 
4763602 
4763601 

• 4763604 
7733100 
4753900 
9511800 
4751202 

DESCRIÇÃO DE OBJETO 

DATA DE INICIO DAS AVVIDADES NUMERO DE INCRIÇÂO NO CNPJ TRANSFERENCIA DE SEDE 001 FILIAL DE OUTRA LIF UF DEPENDE DE AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL 

05.808.979/0001-42 Permanece Inalterado 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA \,) • G •9,:?... Qer-LA.-- (---) -fris "kA),-. ' dien e-- --. 

DATA DA ASSINATURA 

13/07/2020 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO Ou pelo representenleMsustenlefgerente/procured.) Kir" 

VANESSA CORREA DA ROCHA (Empresário) riiii. ; 
8§ 

'al,•  
(4 ;: 1 .11 im. ."....".•'•/ 

IIIT, 're • -, ..
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Certifico o registro sob o n°241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n°35119559705, protocolado sob o n° 0442890205. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP guando visualizado diretamente no portal ww.v.jucesponline.sp.gov.br. 
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Eu, VANESSA CORREA DA ROCHA, portador da Cédula de Identidade n° 33322218-0, inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF sob n° 295.979.838-42, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa V. C. 
DA ROCHA DISTRIBUIDORA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua António 
Olímpio, 32, Vila Aurora, SP, São José do Rio Preto, CEP 15014-410, para exercer suas atividades regularmente, 
DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local indicado, conforme 
diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de 
proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2°, do Decreto Estadual n° 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE 
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa - Módulo de Licenciamento 
Estadual. 

•" 1/4'laro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 
auvidades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo. 

Par fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva 
certificação digital. 

VANESSA CORREA DA ROCHA 

RG: 33322218-0 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 

Versào VRE.Reports : 1.0.0.0 13/0712020 15 02 49 - Pagina 1 de I 

Certifico o registro sob o n°241,247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE rio 35119559705, protocolado sob o n° 0442890205. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN — Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP guando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 
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A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte Órgão: 
• Junta Comercial do Estado de São Paulo 

PROTOCOLO REDESIM 
SPP2030653753 

01. IDENTIFICAÇÃO 

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
N° DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

05.808.97910001-42 

02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO 

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) 

Número de Controle: 5P39898741 - 05808979000142 

03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURiDICA 

NOME 
VANESSA CORREA DA ROCHA 

CPF 

295.979.838-42 

LOCAL DATA 

13107/2020 

04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL 

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 05.808.979/0001-42 

Aprovado pela Instruçáo Normativa n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018 
JUCESP 

ASSOSR4D-S. do R. Preto 
1121[IF 

B ITI P -MA 
ProC. 2022 
Fls. 
RulD. 

Certifico o registro sob o n°241.247/20-2 em 15/07/2020 da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA, NIRE n° 35119559705, protocolado sob o n° 0442890205. Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 24/11/2021 por GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Autenticação: 162491664. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor 

JUCESP quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br. 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

B TI 
Proc. 
Fls. 

A A 
2 

JUCESP 
Junta 

Estado tie 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESPONLINESP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35119559705 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

24/07/2003 

INICIO DAS ATIVIDADES 

15/07/2003 

PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA 
TIPO JURIDICO 

EMPRESÁRIO (M.E.) 

P J 

li 5.808.979/0001-42 

ENDEREÇO 

RUA ANTÔNIO OLIMPIO 

NUMERO 

32 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA AURORA 

MUNICIPIO 

SÃO JOSE DO RIO PRETO 

UF 

SP 

CEP 

15014-410 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

200.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 

INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; 

r COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

,OMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; 

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS; 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; 

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 
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TITULAR 
NOMI-

VANESSA CORREA DA ROCHA 
ENDEREÇO 

RUA BARAO DO PIRAI 
NUMERO 

830 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ZELINA 
MUNICÍPIO 

SÃO PAULO 
UF 

SP 
CEP 

03145-010 
RO 

333222180 
CPF 

295.979.838-42 
CARGO 

TITULAR 
QUANTIDADE COTAS 

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

15/07/2020 
NUMERO 

241.247/20-2 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE 
CAMA, MESA E BANHO, COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEICULOS 
RECREATIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICAÇÃO; COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS, EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS: 
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO; COMÉRCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35119559705 
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/03/2022 

O 
J 

NO DO ESTADO
UCESP PAULO 

decun, rito 
ãznplacl. 

t:1,:ptairnefitt, 

Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretária Geral da Jucesp. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 167352213, quarta-feira, 2 de março de 2022 às 1213:08. 

Documento Gratuito 

Proibida a Comercialização 

Página 2 de 2 



E3 MA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 
ESTADO DA PARAIBA àub. 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registra! no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

eiktes://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1`, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 16:57:02 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321605190850010078-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ NI' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

4111°00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c7553ead25cacb01590325f2e2867a6f89b49c387a56397792c1d556ef3acf75d873d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presidência da fie pubica 
Casa Civil 

Medda Provisória hr 2 200-1 
de 24 de agosto de 2001. 

ICP 
Brasil 



22/04/2022 16:59 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

MA 
Proc. 2022 
Fls. 
Pub. 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 05.808.979/0001-42 

Código de Controle: A44C.2C29.67ED.741B 

Data da Emissão: 29/11/2021 

ok Hora da Emissão: 08:42:39 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 29/11/2021, com validade até 28/05/2022. 

a Anterior ('Servicosicertidaointernet/PjlAutenticidadelVoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Autenticidade/Confirmar 1/1 



Histórico do Empregador 
Dúvidas mais Frequentes I Inicio I V - 1 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 05.808.979/0001-42 
Razão social: V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

11/04/2022 11/04/2022 a 10/05/2022 2022041101350328981509 

43/03/2022 23/03/2022 a 21/04/2022 2022032301374875524032 

04/03/2022 04/03/2022 a 02/04/2022 2022030401401363151635 

13/02/2022 13/02/2022 a 14/03/2022 2022021301383235092720 

25/01/2022 25/01/2022 a 23/02/2022 2022012509362080898050 

27/12/2021 27/12/2021 a 25/01/2022 2021122705461722864767 

08/12/2021 08/12/2021 a 06/01/2022 2021120804470003814457 

19/11/2021 19/11/2021 a 18/12/2021 2021111904392383987188 

31/10/2021 31/10/2021 a 29/11/2021 2021103104095817962929 

12/10/2021 12/10/2021 a 10(11/2021 2021101204572284270006 

23/09/2021 23/09/2021 a 22/10/2021 2021092304461813184933 

04/09/2021 04/09/2021 a 03/10/2021 2021090404511096656823 

16/08/2021 16/08/2021 a 14/09/2021 2021081604483819055318 

28/07/2021 28/07/2021 a 26/08/2021 2021072805033238328929 

48/06/2021 28/06/2021 a 27/07/2021 2021 06281341 0072505719 

29/05/2021 29/05/2021 a 27/06/2021 2021052918135676888210 

29/04/2021 29/04/2021 a 28/05/2021 2021042905094775553980 

10/04/2021 10/04/2021 a 07/08/2021 2021041005085385577406 

22/03/2021 22/03/2021 a 20/04/2021 2021032204413919756189 

03/03/2021 03/03/2021 a 01/04/2021 2021030305323263433995 

12/02/2021 12/02/2021 a 13/03/2021 2021021202382696339894 

24/01/2021 24/01/2021 a 22/02/2021 2021012402593587594768 

05/01/2021 05/01/2021 a 03/02/2021 2021010504370491760842 

17/12/2020 17/12/2020 a 15/01/2021 2020121704162605852707 

26/11/2020 26/11/2020 a 25/12/2020 2020112700002816183634 

07/11/2020 07/11/2020 a 06/12/2020 2020110704055511352707 

19/10/2020 19/10/2020 a 17/11/2020 2020101904391694696650 

30/09/2020 30/09/2020 a 29/10/2020 2020093006024076457350 

11/09/2020 11/09/2020 a 10/10/2020 2020091104323235505271 

22/08/2020 22/08/2020 a 20/09/2020 2020082204073331502166 

03/08/2020 03/08/2020 a 01/09/2020 2020080303275509391077 
_ 



Data de 
Emissão/Leitura 

15/07/2020 

Data de Validade Número do CRF 

15/07/2020 a 13/08/2020 2020071512230945210677 

Resultado da consulta em 22/04/2022 17:03:40 

B ÀT,ÇUPU-MA 
Proc.L41J,,JtYj 2022 
Fls. 
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22/04/2022 17:08 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão licitante ou ao 
interessado em conferir a autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

Validar Nova Ce dão Emitir Certidão 

BU 
Proc. 
Fls. 
,Rub. 

022 

https://www.tst.jus.bricertidao1
1/1 
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2022 

Rwb, 
PODER JUDICIÁRIO 

SUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 05.808.979/0001-42 

Certidão n°: 10639671/2022 

Expedição: 04/04/2022, às 09:55:48 

Validade: 01/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.808.979/0001-42, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Divida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 36.129.445 

E 
Proc. 
Fls. 
Rub 

MA 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n° 34441583 Folha 1 de 1 

Data e hora da emissão 15/02/2022 18:15:19 (hora de Brasíra) 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n°2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 

2022 



B RTC A 
Proc 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado Fls. 

de São Paulo Rub, 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 05.808.979/0001-42 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão n° 

Data e hora da emissão 

Validade 

21120014060-32 

01/12/2021 15:36:25 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

2022 

Folha 1 de 1 



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA — DAFT 
DEPARTAMENTO DE DIVIDA ATIVA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N°. 1562220/2021 

Contribuinte: V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME 

Endereço: R ANTONIO OLÍMPIO, 32 

Cadastro: 3413830 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer divida que 

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima 

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas, 

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO 

MUNICIPAL MOBILIÁRIO. 

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta 

do Município. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da 

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://vwvw.riopreto.sp.gov.br). 

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008. 

is" 
Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto 

junto ao SEMAE. 

São José do Rio Preto - SP, 17 de Novembro de 2021. 

Emitida às 14:09:45 do dia 17/11/2021 

Código de controle da certidão: 000327.164412.000341.383021.711202.1141218 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES *** 



MA 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 
ESTADO DA PARAIBA 

Rub. CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

olliks://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

ti  autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos fisicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 17:40:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321503221087084330-1 a 72321503221087084330-3 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

eiN CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c755ea18bd1112754c236af361127d75b3f5a82d37d2f5641de737043123310a8b1cd 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

M 

"W-

Presádinciad Reputgica 
Casa Civil 

1,4e0da PrOViSóela N,  2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 

Brasil 



22/04/2022 17:59 Verificar Assinaturas I Portal de Assinaturas Certisign 

Verificação de assinaturas 

Corretamente assinado 

Varritic,adarode assinaturas 
Verifklk1.4bliça ~mentos assinados eletronicamente e validade de sua assinatura. 

B TI • M A 
Proc 2022 
Fls. 
Rub 

Vialticidoprotocolo de assinaturas 

25/02/2022 15:09 
Verifique aqui se um documento digital está corretamente assinado dentro do Portal de Assinaturas. 

Hash do Documento: 
o código fica na útima página do documento ou no arquivo chamado "Manifesto" que o acompanha quando você faz download. 

802F278F0729ED9DOE15FD47A403AF2DA831316A32AB49DADA0A557E1173407E6 
Exclusivo para documentos assinados no Portal de Assinaturas. 

Assinado por. 

• 
CP 

s./ Vanessa Correa Da Rocha 
CPF: 295.979.838-42 PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 
E-mall:vanessa.correa.rocho@hormailtjacomento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas. Para 

Verificar as assinaturas dique no hnk: tittps://www.portaideassinaturas.coin.nrNerificariXXXX-
Em: 25/02/202215:11 XXXX-XXXX-XXXX OU vã até o site https://www.portaldeassinaturas.com.be443 e utilize o código 

abaixo ri verme-ar se este tcumenso e vaio. 

Código para verificação: >000(-)0000.00V->000< 
danilo carlos boaretti 

CPF: 070.659.128-33 
E-mail: donilo.contmil@terro.com.br 

Em: 25/02/202215:21 

BFE8-3442-BC3F-647B 

Verificador de assinaturas 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em Ai iti(sao) 

Nom Mirre Oui 4.11'..1141,1111 144113311+4 
••• orikatá ploo 1111 1941welk Cl" 1111111111.111111~ likafflillevi. 

11~ osoillidati likedirew 7 ifeerrErt 

Versão para impressão 

Verificar protocolo de assinaturas 

Verifique a validade de uma assinatura subindo o arquivo da própria assinatura. 

()Você pode tentar validar mesmo que o documento não tenha sido assinado pelo Portal de Assinaturas. () 

Versão original 

Ir para o verificador de assinaturas (/VerificadorAssinaturas/VerificarAssinaturas 

'Detalhes 

"Detalhes 

Baixar assinaturas 

Çà Suporte: 4020-9735 (te1:4020-9735) (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800-025-1518 (te1:0800-025-1518) (demais localidades, disponível apenas 

para telefone fixo) 

Comercial: 4020-2430 (te1:4020-2430) (capitais e regiões metropolitanas) ou 0800-025-1501 (te1:0800-025-1501) (demais localidac4s, disponível apenas 

para telefone fixo) 

C) Horário de atendimento: Segunda a sexta-feira, das 09h às 18h - exceto feriados nacionais 

Rua Bela Cintra, 904,11° andar - Consolação - São Paulo 

! jhttps://www.facebook.com/Certisign) ttps://www.Iinkedin.com/compcPh

https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificadorAssinaturasNerificador?codigo=BFE8-3442-BC3F-647B 1/1 



04/04/2022 0056298310 

,** 

PODER JUDICIÁRIO 
ene 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDÃO N°: 6363609 

B R TC A 
Proc. 2022 Fls. 
Rub, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
31/03/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - ME, CNPJ: 05.808.979/0001-42, conforme indicação constante 
do pedido de certidão **************************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1° Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, ME!, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

PEDIDO N°: 
0056298310 

01 111 1111 1111111 II 

São Paulo, 4 de abril de 2022 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

ows://c o r re gedoria .tj pb.jus.b ris e I o-d igita I/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 17:50:39 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.nottr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 72321911213882797696-1 a 72321911213882797696-10 
zLegislaçoes Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c75579d7356a3eb9bdd5c9ca455168e054e9c802d6f7a427d5fcc09163d96c8c3abdd 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

PresdCquiad Repubbca 

C.15.1 Civii 

Medida Proidsdda hr: 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 
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V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME 
CNPJ 05.808.979/0001-42 

Balanço Patrimonial 

Exercício Findo em 31 de dezembro de 2020 

Ativo 

Circulante 

Ft 

2020 

Caixa e equivalentes de caixa 447.431,76 

Contas a receber 1.328.275,95 

Estoques 86.911,21 

Créditos diversos 1.573,03 

Total do ativo circulante 1.864.191,95 

Ativo não circulante 
Créditos pessoas ligadas 376.801.42 

Permanente 
Imobilizado 91.963.00 
(-) Depreciações (2.029,38) 

89.933,62 

Total do ativo não circulante 466.735,04 

Contas de Compensação 402.283,30 

Total do ativo 2.733.210,29 

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2020. 

Vanessa Correa da Rocha Danilo Carlos Boaretti 
Sócia Administradora TC CRC 1SP 191.802/0-2 

Página 1 

Este documento foi assinado digitalmente por Danilo Carlos Boaretti e Vanessa Correa Da Rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://wymportaldeassinaturas.com br:443 e utilize o código BFE8-3442-BC3F-6478. 
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V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME 
CNPJ 05.808.979/0001-42 

Balanço Patrimonial 

Exercício Findo em 31 de dezembro de 2020 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo 2020 
Circulante 

Fornecedores 107.424,53 

Obrigações trabalhistas 5.356,73 
Obrigações tributarias 79.615,18 

Total do passivo circulante 192.396,44 

Passivo não circulante 

Empréstimos e financiamentos 467.000,00 

Total do passivo não circulante 467.000,00 

Patrimônio líquido 
Capital social 200.000,00 

Lucros e Prejuizos Acumulados 1.471.530,55 

Total do patrimônio líquido 1.671.530,55 

Contas de Compensação 402.283,30 

Total do passivo e patrimônio líquido 2.733.210,29 

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2020. 

Vanessa Correa da Rocha Danilo Carlos Boaretti 

Sócia Administradora TC CRC 1SP 191.802/0-2 

Este documento foi assinado digitalmente por Danilo Carlos Boaretti e Vanessa Correa Da Rocha. 

Para verificar as assinaturas vá ao sita https://www.portaldeassinatures.com br:443 e utilize o código BFE8-3442-BC3F-6478. 



BU IT P A 
Proc. 2022 
Fls. 
Rub. 

Página 3 

V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME 
CNPJ 05.808.979/0001-42 

Demonstrações do resultado 

Exercício Findo em 31 de dezembro de 2020 

R$ 

2020 

Receita líquida de vendas e Serviços 2.397.258,26 

Custos de vendas (873.549,74) 

Lucro bruto 1.523.708,52 

Receitas e despesas operacionais: 
Administrativas, comerciais e gerais (354.258,57) 
Receitas e despesas financeiras (1.306.51) 

(355.565,08) 

Resultado liquido do exercício 1.168.143,44 

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2020. 

Vanessa Correa da Rocha Danilo Carlos Boaretti 

Sócia Administradora TC CRC 1SP 191.802/0-2 

Este documento foi assinado digitalmente por Danilo Carlos Boaretti e Vanessa Correa Da Rocha. 
Para verificar as assinaturas vá ao sue https:liwww.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BFE8-3442-5C3F-647B. 
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V C DA ROCHA DISTRIBUIDORA ME 
CNPJ 05.808.979/0001-42 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

Saldos em 31 de Dezembro de 2019 

Resultado do Exercício 

Distribuição de Lucros 

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 

Capital Lucros 
Social Acumulados Total 

R$ R$ R$ 
200.000,00 1.003.387,11 1.203.387,11 

200.000,00 

1.168.143,44 1.168.143,44 

-700.000,00 -700.000,00 

1.471.530,55 1.671.530,55 

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2020. 

Vanessa Correa da Rocha Danilo Carlos Boaretti 

Sócia Administradora TC CRC 1SP 191.802/0-2 

Este documento fo a u digitalmente por Da, Gados Boaretti e Vanessa Correa Da Rocha. 

Para verificar as assinaturas vá ao sue https://www.portaideassinaturas.com hr:443 e utilize o código BFE8-3442-8C3F-647B. 
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DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2020 

Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Índice de Endividamento 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

indice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Índice de Solvência Geral 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Vanessa Correa da Rocha 
Sócia Administradora 

R$ 1.864.191,95 

R$ 192.396,44 

R$ 659.396,44 

R$ 2.733.210,29 

R$ 2.240.993,37 

R$ 659.396,44 

R$ 2.733.210,29 

R$ 659.396,44 

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2020. 

9,6893 

0.2413 

3.3986 

4,1450 

Danilo Carlos Boaretti 
TC CRC 1SP 191S02/0-2 

documento foi assinado digitalmente por Danilo Carlos Boaretti e Vanessa Correa Da Rocha 
Para verificar as assinaturas vá ao sue https:!/www.portaldeassinaturas.corn br:443 e utilize o código BFE8-3442-BC3F-6478. 
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. 
Para verificar as assinaturas dique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/BFE8-3442-
BC3F-647B ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: BFE8-3442-BC3F-647B 

II II 1111 1111 II II III ll ll II ll ll 
Hash do Documento 

802F278F0729ED9D0E15FD47A403AF2DA83B16A32AB49DADA0A557E1173407E6 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 22/04/2022 é(são) : 

danilo carlos boaretti - 070.659.128-33 em 25/02/2022 15:21 

UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 

Vanessa Correa Da Rocha - 295.979.838-42 em 25/02/2022 

15:12 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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Selo Digital 22/04/2022 18:00 

111 Tribunal de Justiça da Paraiba 

TJPII 

• 

SELO 

Nova consulta / Visualizar Ato Registrai Vinculado a Selo 

Serventia: 10 Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 
Município e Sede da Comarca de João Pessoa 

Endereço: AV Presidente Epitácio Pessoa. Bairro: Bairro dos Estados 
1400 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br Telefone: (83) 32445404 / (83) 32445484 

Informações do ato 

Tipo Ato Autenticação 

Número do recibo: 

Data do recibo. 

Recolhimento FARPEN. R$ 0,08 

Informações do selo 

Tipo. Normal - Tipo C 

Selo N°: AMM77460 

Autenticação 

Proc, 
Fls. 
Rub, 

Município JOAO PESSOA 

Cobrança. Normal 

Responsável: Válber Azevêdo de Valor emolumento: R$ 3,58 
Miranda Cavalcanti 

Valor do Ato: R$ 4.56 Data do ato: 21/01/2022 

Retificador: Não Selo original. 

Recolhimento FEPJ: R$ 0.72 Retificado por: 

Valor: R$ 0,25 

Validador. BB7M 

Descrição do documenta Documento Código 72322101221454349565- MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO-BA.pdf 

Ressalva: 

Oft Code 

Baxar Imagem 

https://selodigitaltjpb.jus.br/selocgj/paginas/Publico/visualizarSeloAtoPublico.jsf?seloPesquisaPublica=AMM77460-BB7M 1/1 



-MA 
Proc. 2022 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 

ESTADO DA PARAÍBA 130. CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

Iiis://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

utenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:01:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 72322801226153468257-1 a 72322801226153468257-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

! 00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76cOec0845c755e7b092fc951e8d6cda60f1d6cb624674861686b40e854f09968ba6de7480b316d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

CHAVE DIGITAL 

Presedência da Repubica 

Casa Civil 
Medeia P, OViSdfla N,  2,200-

de 24 de agosto de 2001. 



Proc. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 

ESTADO DA PARAÍBA Rub. 
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://~Lazevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, dedaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:03:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72321701191639380515-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

0005b1
ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presdencia da Republica 
Casa Civil 

Medida Provisória W 2200-2 
de 24 de agosto de 2001. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. 
ESTADO DA PARAIBA Rub CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 1 Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria] e Registra] no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

rns://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:04:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72322301190944090626-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

PIN 
CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c75551620ed5c9e05bfc2e459d8015b784245c25dc3181c5a5ccb7efe625c58a884ad 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 

Presidéncia da Republica 

Ca .43Ci I 
Medoda Provisória W 2,200-2, 

de 24de agosto de 2001. 
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Proc. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fls. ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS Rub. 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

j¡Ups://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

. . autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na copia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°. inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:05:43 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 723201 021 90848140996-1 a 723201 021 90848140996-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
PIN 
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ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Proc.

ESTADO DA PARAÍBA Fls.
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS Rub. 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 

Aãgps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

• 
„ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:10:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72322101228428618710-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
O'N 
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ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 
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ESTADO DA PARAÍBA ub 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://~azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

022 

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

es://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:09:11 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72322101220451638188-1 
Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 

8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

• CHAVE DIGITAL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

A lLps://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/. 

„ autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o 
artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos 
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7', da Lei Federal n 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 22/04/2022 18:06:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 72322301190944090718-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05ba954037c019d44e0cc76c0ec0845c755011c8f6996aec8a91dd4aac56bd0deb3088d02ced77a677c7a753e34339f4760d 
8ea5f53c1b1eb087ac2e356253395d8 
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